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LIMITES DE PRESTAÇÕES E VALORES 
ISENTOS DE GARANTIA 

Valor da dívida IRS 
(em euros) 

Número de 
prestações 

Valor da dívida IRC 
(em euros) 

204 350 2 408 700 

351 500 3 701 1000 

501 650 4 1001 1300 

651 800 5 1301 1600 

801 950 6 1601 1900 

951 1100 7 1901 2200 

1101 1250 8 2201 2500 

1251 1400 9 2501 2800 

1401 1550 10 2801 3100 

1551 1700 11 3101 3400 

1701 5000 12 3401 10000 
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Talvez esta 
fosse a altura 
em que (n)os 

pagamentos em 
prestações de 

IRC e IRS não 
sejam cobrados 

juros de mora. 

ara julho e agosto estão previstos 
pagamentos de impostos para em-
presas e famílias. Numa altura em 
que existe uma enorme pressão na 
tesouraria das empresas e quebras 
de rendimentos nas famílias, lem-
bramos que está prevista na lei, 
desde há muito tempo, a possibi-
lidade do pagamento em presta-
ções dos impostos sobre o rendi-
mento (IRS e IRC). 

No entanto, a partir delde ou-
tubro de 2019 entraram em vigor 
novas regras relativas ao paga-
mento em prestações das dívidas 
de imposto sobre o rendimento 
das pessoas singulares (IRS) e das 
pessoas coletivas (IRC). A partir 
dessa data, o pedido para o paga-
mento em prestações deve ser efe-
tuado antes da instauração do res-
petivo processo de execução fis-
cal. Anteriormente, o pedido tinha 
de ser apresentado até à data limi-
te de pagamento da respetiva nota 
de cobrança. 

Outra novidade implementa-
da, desde outubro passado, é que 
opedido deve ser apresentado ex-
clusivamente por via eletrónica. 
Para tal, a solicitação de pagamen-
to em prestações pode ser apre-
sentada no prazo de 15 dias a con-
tar do termo do prazo para o pa-
gamento voluntário. 

Quanto ao número de presta-
ções, de periodicidade mensal, a 
lei continua a prever o número 
máximo de 36. 

No entanto, para que se possa 
aceder ao pagamento em presta-
ções, a lei estabelece que é neces-
sário demonstrar que a sua situa-
ção económica não lhe permita 
solver as dívidas dentro dos pra-
zos legalmente previstos ou nos 
casos em que ocorram circunstân-
cias excecionais e razões de inte-
resse público que o justifiquem. 

Outro requisito imposto por 
lei é a apresentação de garantia 
para que o pedido seja apreciado 
pela Autoridade Tributária e  

Aduaneira (AI). No entanto, es-
tão isentas de garantias as dívidas 
de IRS e IRC de valor igual ou in-
ferior a 5.000 euros e 10.000 eu-
ros, respetivamente. Esta isenção 
de garantia está dependente da 
inexistência de dívidas de quais-
quer tributos administrados pela 
AT. (Na tabela que se publica são 
apresentados os limites do núme-
ro de prestações e valores isentos 
de garantias) 

Por exemplo, uma empresa 
com uma dívida de IRC de 700  

euros poderá apresentar o pedido 
para o pagamento em prestações, 
sem a necessidade de apresentar 
garantia. Após o diferimento do 
pedido a entidade poderá efetuar 
opagamento em duas prestações 
no valor de 350 euros cada. O 
mesmo raciocínio se aplica nas dí-
vidas de IRS, por exemplo, uma 
dívida de 800 euros poderá efe-
tuar o pagamento em cinco pres-
tações no valor de160 euros cada. 

Cada prestação deve ser paga 
até ao final de cada mês. Ao valor 
de cada prestação acrescem juros 
de mora contados sobre o respe-
tivo montante desde o termo do 
prazo para o pagamento voluntá-
rio até ao mês do respetivo paga-
mento. É importante dar nota que 
a falta de pagamento de qualquer 
das prestações importa o venci-
mento imediato das seguintes e a 
instauração do processo de execu-
ção fiscal pelo valor da dívida. 

Neste momento particular-
mente dificil para todos, este me-
canismo de pagamentos em pres-
tações poderia ser utilizado pelo 
Estado como mais um instrtunen-
to para apoiar as famílias e as em-
presas. Em tempos excecionais 
exige-se medidas excecionais. Por 
isso, Talvez esta fosse a altura em 
que (n)os pagamentos em presta-
ções de IRC e IRS não sejam co-
brados juros de mora. ■ 

Coluna semanal à segunda-feira 


